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Altera a Lei Complementar 79, de 27 de abril de 2012, que dispõe 
sobre a organização básica da Polícia Militar do Estado do 
Tocantins. 
 
 

O Governador do Estado do Tocantins 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º O art. 43 da Lei Complementar 79, de 27 de abril de 2012, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 43. ................................................................................................................................ 

I - ........................................................................................................................................ 

a) .......................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................... 

3. Quadro de Oficiais Especialistas - QOE: integrado por Oficiais de formação superior em 
Administração, Direito, Economia, Ciências Contábeis, Pedagogia, Engenharia, Tecnologia da 
Informação ou Teologia, admitidos mediante aprovação prévia em concurso público. A carreira neste 
QOE inicia-se no Posto de 2o Tenente, após aspirantado, podendo alcançar o Posto de Tenente-
Coronel PM; 

4. Quadro de Oficiais de Administração - QOA: integrado por Oficiais com formação em Curso 
de Habilitação de Oficiais de Administração, admitidos mediante seleção, dentre os Subtenentes e 
Sargentos do QPPM, habilitados em Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos, podendo alcançar o 
Posto de Tenente-Coronel PM; 

5. VETADO; 

6. VETADO; 

b) ..................................................................................................................................... 

......................................................................................................................................... 

4. VETADO; 

...................................................................................................................................”(NR) 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 23 de março de 2015. 

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 16 dias do mês de abril de 2015; 194º da Independência, 127º 
da República e 27º do Estado. 

 
 

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA 
Governador do Estado 


